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LEI Nº 1585/2002 

 

Que autoriza a contratação de mão-de-obra 

temporária para atender à excepcional interesse 

público. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar mão-de-obra temporária, por 6 (seis) 

meses, prorrogáveis por mais 6 (seis meses), para atender excepcional interesse público, qual seja: a 

contratação de 1 (um) médico plantonista para o Pronto Socorro Municipal. 

 

Art. 2º  A remuneração do pessoal contratado será com base no nível XV da Lei Municipal Nº 

1030/1987. 

 

Art. 3º   A contratação de que trata o Art. 1º desta Lei serão regidas em conformidade com as 

normas contidas na consolidação das Leis do Trabalho – CLT, sem vínculo empregatício com o 

Município. 

 

Art. 4º  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

10.302.0013.4.146       3390.36.00. 

 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 20 de 

fevereiro de 2002. 

 

Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Passa Quatro, 8 de março de 2002. 

 

Wilson Siqueira 

Prefeito Municipal 

 

Margareth Lívio 

Sec. Municipal de Administração 

 


